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SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE EN-

TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E ARACELIA PATRICIA DA SILVA.

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, com sede na Av.VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, 
CEP 33.045-090, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-00, na qualidade de CONTRATAN-
TE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. ADO ALESSANDRO MAR-
TINS, portador do RG nº MG10XXXX075 e do CPF nº 033.XXXX86-40, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 4º do Decreto Municipal nº 3.073/2015, e do outro lado Sr (a). ARACELIA 
PATRICIA DA SILVA portador (a) do RG. nº MG 8 XXXX732, inscrito (a) no CPF sob o nº 
0350XXX2618, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.223/2011 e suas alterações, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Contrato Administrativo Nº 223, celebrado em 04/04/2024, entre o Contratante e o Contrata-
do, fica rescindido em 24    de  outubro  de  2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da comarca de 
Santa Luzia/MG.

Assim, o Contratante juntamente com 02 (duas) testemunhas, assina o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Santa Luzia, 29    de  outubro  de  2024.

 

ADO ALESSANDRO MARTINS

Secretário Municipal de Saúde

Município de Santa Luzia

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA 2ª CERTIDÃO DE 
APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2024 SMED 

Na  2ª Certidão de Apostilamento ao Termo de Colaboração 001/2024 SMED 

ONDE SE LÊ: 

O Município de Santa Luzia inscrito no CNPJ sob nº 18.715.409/0001-50 por meio da Secretaria 
Municipal de Educação e seu Secretário Sr. Sérgio Mendes Pires, matrícula  sob nº38.156 e da 
gestora de parceria Leonardo Vaz de Resende , matricula sob nº36.816, nomeado pela Portaria 
SMED nº 07/2024, certifica do 1ª (primeiro) Apostilamento ao Processo Administrativo – PA sob 
nº 03/2024, com Termo de Colaboração sob nº001/2024, que em reunião do dia 25 de outubro de 
2024, na   qual a Organização da Sociedade Civil – OSC, INSTITUTO SOCIAL PROSPERAR, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 07.261.585/0001-42, concorda através do Ofício nº117/2024, 
com o pedido de repactuação do Plano de Trabalho, solicitado pela Secretaria de Educação e solicita 
o Apostilamento do Plano de Trabalho, o qual, deverá ter ajustando a saber:

 

LEIA-SE: 

o Município de Santa Luzia inscrito no CNPJ sob nº 18.715.409/0001-50 por meio da Secretaria 
Municipal de Educação e seu Secretário Sr. Sérgio Mendes Pires, matrícula   sob nº38.156 e da 
gestora de parceria Gabriele Cristina Alves , matricula sob nº36.813., nomeada pela portaria 
SMED nº 16/2024, certifica do 2ª (segundo) Apostilamento ao Processo Administrativo – PA sob 
nº 03/2024, com Termo de Colaboração sob nº001/2024, que em reunião do dia 25 de outubro de 
2024, na   qual a organização da sociedade civil – OSC, INSTITUTO SOCIAL PROSPERAR, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 07.261.585/0001-42, concorda através do Ofício nº117/2024, 
com o pedido de repactuação do Plano de Trabalho, solicitado pela Secretaria de Educação e solicita 
o Apostilamento do plano de trabalho, o qual, deverá ter ajustando a saber:

 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA

RESOLUÇÃO CME Nº 03, DE 30 DE AGOSTO DE 2024
 

Define Diretrizes Gerais para a organização e o funcionamento da Educação em Tempo Integral 
nas escolas municipais da Rede Municipal de Ensino de Santa Luzia e dá outras providências.

 

Resolução 03 Tempo integral .

PORTARIA SME Nº 193 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024. 
Concede autorização de uso do bem público denominado “Complexo Esportivo de Lazer de 

Santa Luzia - Curumim”, a título precário, para atividades específicas e transitórias, nos termos dos 
§§ 1º e 5º do art. 113 da Lei Orgânica Municipal. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE SANTA LU-
ZIA, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO que nos termos do caput do art. 113 da Lei Orgânica Municipal, os bens 
municipais poderão ser utilizados por terceiros, mediante concessão de uso, permissão de uso e au-
torização de uso, conforme o caso e o interesse público ou social, devidamente justificado, o exigir;

CONSIDERANDO que a autorização de uso se formalizará mediante termo ou contrato, do 
qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua realiza-
ção e o prazo de vigência, conforme prevê o § 1º do art. 113 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que conforme dispõe o § 5º do art. 133 da Lei Orgânica Municipal a autori-
zação de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, por portaria 
expedida pelo órgão responsável, para atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo má-
ximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, desde que observada 
a finalidade pública para a utilização do imóvel, não podendo ser desvirtuada sua destinação; e

CONSIDERANDO as competências da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
descritas nos incisos I a XXIII do caput do art. 46 da Lei Complementar nº 3.123, de 1º de setembro 
de 2010, que “Estabelece modelo de gestão para a Administração Pública Municipal e dispõe sobre 
a Estrutura Organizacional do Poder Executivo”,

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder autorização de uso do bem público denominado “Complexo Esportivo de 
Lazer de Santa Luzia - Curumim”, para a Igreja Pentecostal Deus é Amor, representada neste ato 
pelo Sr. Geraldo Irias Dimas de Assis, a título unilateral, precário e discricionário, para a realização 
do evento denominado “Culto Evangélico”, a ser realizado conforme cronograma: das 17h às 23h 
no dia 01 de novembro de 2024.

Parágrafo único.  A autorização de uso concedida nos termos desta Portaria tem por finalidade 
a utilização do bem público descrito no caput, exclusivamente, para o evento “Culto Evangélico”.

Art. 2º  O prazo de vigência da autorização de uso será das 08h às 23h no dia 01 de novembro 
de 2024.

Art. 3º  As obrigações do autorizatário estão descritas no Termo Administrativo de Autorização 
de Uso celebrado com o Poder Público Municipal, para a realização do evento objeto desta autori-
zação.

Parágrafo único.  O Termo Administrativo de Autorização de Uso de que trata o caput é parte 
integrante desta Portaria.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TERMO ADMINISTRATIVO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, A TÍTULO UNILATERAL, 
PRECÁRIO E DISCRICIONÁRIO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/
MG, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, REPRE-
SENTADA POR GERALDO WALDECY BISPO E A SR. GERALDO IRIAS DIMAS DE ASSIS

TERMO Nº 193/2024 

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Luzia, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 18.715.409/0001-50, estabelecida nesta cidade, na Av. VIII, nº 50, 
Bairro Carreira Comprida, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE 
E LAZER, Sr. Geraldo Waldecy Bispo, doravante denominado AUTORIZANTE, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas pelo § 5º do art. 113 da Lei Orgânica Municipal, e Igreja Pentecostal 
Deus é Amor, neste ato representado pelo Sr. Geraldo Irias Dimas de Assis, portador da cédula de 
identidade nº MG- 9xx.x91 SSP/MG e CPF: 228.XXX.276-XX, doravante denominada AUTORI-
ZATÁRIA, resolvem celebrar o presente Termo Administrativo de Autorização de Uso, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA FINALIDADE

1.1. O objeto do presente Termo Administrativo de Autorização de Uso constitui-se na autoriza-
ção de uso do bem público denominado “Complexo Esportivo de Lazer de Santa Luzia - Curu-
mim” situado na Rua Lúcia Viana Paiva, 215 - Conj. Cristina (São Benedito), Santa Luzia - MG, 
33145-190, a título unilateral, precário e discricionário, tendo por finalidade a utilização exclusiva, 
pelo autorizatário, para a realização do evento “Culto Evangélico”, cujo representante é a pessoa fí-
sica sr. Geraldo Irias Dimas de Assis, inscrito sob o RG MG- 9xx.x91 e CPF: 228.XXX.276-XX; e

1.2. Este evento particular será realizado de forma NÃO ONEROSA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO (A) AUTORIZATÁRIO (A)

2.1. Manter, preservar e conservar o bem público recebido a título de autorização de uso, da 
forma em que lhe foi entregue, contratando os serviços de segurança necessários ao local;

2.2. Manter o imóvel público, objeto deste Termo, em bom estado de conservação, zelando para 
o bem não sofrer nenhum tipo de depredação, invasão ou destruição;

2.3. Destinar o imóvel à realização do evento “Culto Evangélico”;

2.4. Manter o bem público em boas condições de higiene e limpeza, e os aparelhos e equipamen-
tos que compõem o Complexo Esportivo de Lazer de Santa Luzia - Curumim em perfeito estado de 
conservação, tais como foram cedidos;

2.5. Responsabilizar-se por todos os serviços relativos ao controle de entrada e evacuação do 
espaço do evento;

2.6. Contratar e custear qualquer material técnico inexistente no bem público objeto do presente 
Termo de Autorização de Uso, responsabilizando-se pela guarda e conservação de tais materiais;

2.7. Devolver o imóvel ora autorizado ao uso, quando da rescisão do presente Termo, nas mes-

https://dom.santaluzia.mg.gov.br/wp-content/uploads/2024/10/Resolucao-03-Tempo-integral-.pdf


Poder Executivo
2 Quarta - feira, 30 de outubro de 2024Diário Oficial do Município
SANTA LUZIA
mas condições e estado em que o recebeu;

2.8. Nas dependências do Complexo Esportivo de Lazer de Santa Luzia - Curumim é terminan-
temente proibida a venda e consumo de alimentos e/ou bebidas; e

2.9. Respeitar as disposições contidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, na Legislação Federal, Estadual e Municipal, bem como a moral e bons costumes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo Administrativo de Autorização de Uso por prazo determinado possui 
vigência de 01 (um) dia, sendo das 08h às 23h no dia 01 de novembro de 2024; e

3.2. É facultado às partes, em qualquer ocasião, durante a vigência desta autorização, modificar 
o presente instrumento, ajustando-o às novas circunstâncias legais e fáticas mediante celebração de 
respectivo Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

4.1. O presente Termo poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial, em 
caso de superveniência de disposição legal que o torne material ou formalmente impraticável, ou, 
ainda, resolvido por consenso das partes, podendo ser denunciado por qualquer delas, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias; e

4.2. Em caso de rescisão unilateral do presente Termo pela Administração Pública Municipal, 
autorizada a qualquer tempo, tendo em vista o caráter precário desta autorização, não caberá qual-
quer tipo de indenização ou valor de ressarcimento ao AUTORIZATÁRIO (A).

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. O AUTORIZANTE poderá fiscalizar o cumprimento das obrigações constantes deste Ter-
mo;

5.2. A presente autorização de uso NÃO transfere, de forma alguma, o domínio do bem público 
para o ora AUTORIZATÁRIO, ficando reservada ao Município/Autorizante a inteira defesa de seu 
bem, o que pode ser feito a qualquer momento;

5.3. O AUTORIZATÁRIO não poderá transferir ou emprestar o imóvel ou permitir utilização di-
versa, no todo ou em parte, sob pena da rescisão imediata do presente Termo de Autorização de Uso;

5.4. Fica expressamente proibida qualquer construção, alteração física ou benfeitoria no imóvel 
objeto deste Termo;

5.5. O AUTORIZATÁRIO se compromete a devolver o bem público cedido no mesmo estado 
em que recebeu, sob pena de responsabilização e reparação pelos danos que eventualmente forem 
causados ao imóvel; e

5.6. O AUTORIZANTE não se responsabiliza por objetos esquecidos ou deixados nas depen-
dências da Complexo Esportivo de Lazer de Santa Luzia - Curumim.

CLÁUSULA SEXTA - FORO DE ELEIÇÃO

6.1. Fica eleito o foro de Santa Luzia para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
Termo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim ajustadas, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias, de igual teor, na 
presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Município de Santa Luzia, 29 de outubro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 11/2024 SMDSC
Emenda Impositiva Processo SEI nº 24.20.000000954-0

Extrato de Publicação da SMDSC referente ao Termo De Fomento n° 11/2024, concernente à 
parceria celebrada entre a OSC Projeto Social Sylvio Silva Brazilian Jiu Jitsu, inscrita sob CNPJ nº 
32.566.578/0001-04 e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia.

Objeto: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo a celebração da parceria mediante Termo 
de Fomento nº 11/2024 assinado em 29/10/2024 com vigência até 2 29/11/2025, conforme Clausula 
10 do referido termo e Lei Federal nº 13.019/2014, desde que o prazo não excede 5 anos, para exe-
cução do projeto Tatame do Bem.

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 13.019/14 e Decreto Municipal nº 3.315/2018

Subscritores: Júlio César Cesário de Oliveira (Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
e Cidadania), Silvio José da Silva (Representante Legal da OSC)  e Luciano Garcia da Silva Júnior 
(Presidente do CMAS)

IMPAS

PORTARIA - IMPAS
https://dom.santaluzia.mg.gov.br/wp-content/uploads/2024/10/PORTARIA-054-DE-2024-1.pdf

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, AGRICUL-

TURA E ABASTECIMENTO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
Nos termos e conforme a legislação vigente faz-se público, para conhecimento dos interes-

sados, que esta Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento analisou o 
requerimento de concessão de nova licença ambiental efetivado para o empreendimento de nome 
empresarial STUDIO MOBILIARE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, CNPJ: 
07.062.349/0001-05, relativo ao Formulário de Caracterização do Empreendimento (FCE) sob 
nº 807/2019, para a atividade de “Fabricação de móveis com predominância de madeira”, (CNAE: 
31.01-2-00) com consumo/ano de madeira e/ou painéis: 200m³, enquadrada na Deliberação Norma-
tiva CODEMA nº 02/2023, na listagem do item 6 do Anexo I, sob a codificação B-10-02-2, classifi-
cada como classe 02, critério locacional 0 e enquadrada na submodalidade RAS, localizado na Rua 
Geraldo Teixeira da Costa, nº 136, Bairro Industrial Americano, Santa Luzia-MG, sob as Coordena-
das Geográficas: Latitude: 19°45’10,03”S – Longitude: 43°50’05,6”W, sendo emitido o certificado 
nº 012 de 23/10/2024 - Licença Ambiental Simplificada Corretiva (RAS).

 

Wagner Silva da Conceição

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
Nos termos e conforme a legislação vigente faz-se público, para conhecimento dos interessados, 

que esta Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento analisou o requeri-
mento de concessão de nova licença ambiental efetivado em nome do SR. PAULO FRANCISCO 
ROGIO, CPF: 265.305.126-68, relativo ao Formulário de Caracterização do Empreendimento 
(FCE) sob nº 4802/2024, para a atividade de “Edificação civil”, com área construída de 1347,33m², 
enquadrada na Deliberação Normativa CODEMA nº 02/2023, na listagem do item 6 do Anexo I, 
sob a codificação E-05-08-1, classificada como classe 01, critério locacional 0 e enquadrada na 
submodalidade RAS, localizada na Rua Olegário Maciel, nº 379, Bairro São Benedito, Santa Luzia-
-MG, sob as Coordenadas Geográficas: Latitude: 19°47’45,11”S – Longitude: 43°56’24,85”W, sen-
do emitido o certificado nº 013 de 23/10/2024 - Licença Ambiental Simplificada Corretiva (RAS).

 

Wagner Silva da Conceição

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO

PORTARIA SMCT Nº67/2024, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024 

Concede autorização de uso do bem público denominado “Teatro Municipal Antônio Roberto 
de Almeida”, a título precário, para atividades específicas e transitórias, nos termos dos §§ 1º e 5º do 
art. 113 da Lei Orgânica Municipal de Santa Luzia/MG. 

O Secretário Municipal da Cultura e do Turismo de Santa Luzia/MG, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO que nos termos do caput do art. 113 da Lei Orgânica Municipal de Santa 
Luzia/MG os bens municipais poderão ser utilizados por terceiros mediante concessão de uso, 
permissão de uso e autorização de uso, conforme o caso e o interesse público ou social, devidamente 
justificado, o exigir;

CONSIDERANDO que a autorização de uso se formalizará mediante termo ou contrato, do qual 
constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua realização e o 
prazo de vigência, conforme prevê o § 1º do art. 113 da Lei Orgânica Municipal de Santa Luzia/MG;

CONSIDERANDO que conforme dispõe o § 5º do art. 133 da Lei Orgânica Municipal de 
Santa Luzia/MG a autorização de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a 
título precário, por portaria expedida pelo órgão responsável, para atividades ou usos específicos 
e transitórios, pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que observada a finalidade pública para a utilização do imóvel, não podendo ser 
desvirtuada sua destinação; e,

CONSIDERANDO que compete ao Secretário Municipal da Cultura e do Turismo de Santa 
Luzia/MG administrar e supervisionar o Teatro, sob responsabilidade do Município, nos termos do 
inciso XIV do art. 39 da Lei Complementar nº 3.123, de 01 de setembro de 2010; e nos termos da Lei 
Complementar nº 4.570, de 30 de março de 2023, que “Dispõe sobre a Organização Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia e dá outras providências”,

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder autorização de uso do bem público denominado “Teatro Municipal Antônio 
Roberto de Almeida” para a AUTORIZATÁRIA Lais Soares da Silva , CNPJ – 16.772.178/0001-
90, estabelecida na Rua Demostenes de Melo, 130, casa, Adeodato, Santa Luzia, MG, a título 
unilateral, precário e discricionário, para a realização do evento denominado “ 2º Recital dos Alunos 
de Música – Um por todos e todos na música”, a ser realizado nos dias 25 e 26 de outubro de 
2024, (sexta-feira e sábado), no horário de 16 horas às 21 horas.

Parágrafo único. A autorização de uso concedida nos termos desta Portaria tem por finalidade a 
utilização do bem público descrito no caput, exclusivamente, para o evento “ 2º Recital dos Alunos 
de Música – Um por todos e todos na música”. 

Art. 2º  O prazo de vigência da autorização de uso será de 2 (dois) dias, sendo nos dias 25 e 
26 de outubro de 2024 (sexta-feira e sábado), no horário das 08:00 às 22:00 horas.

Art. 3º  As obrigações da AUTORIZATÁRIA estão descritas no Termo Administrativo de 
Autorização de Uso celebrado com o Poder Público Municipal, para a realização do evento objeto 
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desta autorização.

Parágrafo único. O Termo Administrativo de Autorização de Uso de que trata o caput é parte 
integrante desta Portaria presente no ANEXO ÚNICO.

Art. 4º  O Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida não disponibiliza nenhum 
equipamento sonoro ou iluminação para os eventos nele realizados, conforme parágrafo 2.5 
da Cláusula Segunda, presente no Termo Administrativo de Autorização de Uso no ANEXO 
ÚNICO.

Art. 5º  É proibida a utilização de quaisquer tipo de confetes ou papel picado, 
serpentina,  SKYPAPER, bem como fogos pirotécnicos no Teatro Municipal Antônio Roberto de 
Almeida, máquina de fumaça e quaisquer tipos de lanche no recinto. Faixas que contenham material 
resistente que possa perfurar cadeiras ou acidentar alguém e, ainda, a utilização de instrumentos 
sonoros nas dependências do Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida.

Art. 6º  O Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida tem 234 (duzentos e trinta e quatro) 
lugares, devendo ser respeitado conforme laudo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas 
Gerais – CBMMG fixado na portaria de entrada.

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Santa Luzia/MG.

 

_______________________________________________

Cassiano Luís Boldori

Secretário Municipal da Cultura e do Turismo – SMCT

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA – PMSL

ANEXO ÚNICO

 

TERMO ADMINISTRATIVO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, A TÍTULO UNILATERAL, 
PRECÁRIO E DISCRICIONÁRIO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.715.409/0001-
50, estabelecida nesta cidade, na Av. VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO, neste ato representada 
pelo Secretário Municipal da Cultura e do Turismo, Cassiano Luís Boldori, doravante denominado 
AUTORIZANTE, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo § 5º do art. 113 da Lei Orgânica 
Municipal E Lais Soares da Silva10400952670, CNPJ – 16.772.178/0001-90, estabelecida na 
Rua Demostenes de Melo, 130, casa, Adeodato, Santa Luzia, MG, a título unilateral, precário e 
discricionário, para a realização do evento denominado “ 2º Recital dos Alunos de Música – Um 
por todos e todos na música”, a ser realizado nos dias 25 e 26 de outubro de 2024, (sexta-feira e 
sábado), no horário de 16 horas às 21 horas, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA FINALIDADE

1.1.O objeto do presente Termo Administrativo de Autorização de Uso constitui-se como 
instrumento de autorização de uso do bem público denominado Teatro Municipal Antônio 
Roberto de Almeida, situado na Rua Direita, 373, Bairro Centro, Município de Santa Luzia/
MG, a título unilateral, precário e discricionário, tendo por finalidade a utilização exclusiva, pela 
AUTORIZATÁRIA, para a realização do evento referente ao presente Termo Administrativo; e,

1.2. Este evento particular será realizado de forma NÃO ONEROSA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA AUTORIZATÁRIA

2.1. Manter, preservar e conservar o bem público recebido a título de autorização de uso, da 
forma em que lhe foi entregue;

2.2. Manter o imóvel público, objeto deste Termo, em bom estado de conservação, zelando para 
o bem não sofrer nenhum tipo de depredação, invasão ou destruição;

2.3. Destinar o imóvel à realização do evento referente ao presente Termo Administrativo;

2.4. Manter o bem público em boas condições de higiene e limpeza, e os aparelhos e equipamentos 
que compõem o Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida em perfeito estado de conservação, 
tais como foram cedidos;

2.5. Contratar e custear qualquer material técnico ainda que existente no bem público objeto 
do presente Termo de Autorização de Uso, responsabilizando-se pela guarda e conservação de tais 
materiais; inclusive de limpeza, independendo de haver mais de uma cessão de evento;

2.6. Devolver o imóvel ora autorizado ao uso, quando da rescisão do presente Termo, nas mesmas 
condições e estado em que o recebeu; inclusive procedendo com a limpeza do espaço durante a 
realização do evento, deixando-o nas mesmas condições em que fora entregue, independendo de 
haver mais de uma cessão de evento; e,

2.7. Respeitar as disposições contidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, na Legislação Federal, Estadual e Municipal, bem como a moral e bons costumes.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo Administrativo de Autorização de Uso por prazo determinado possui 
vigência de 2 (dois) dias, sendo no dia 25 e 26 de outubro de 2024 (sexta-feira e sábado), no 
horário das 08:00 às 22:00 horas; e,

3.2. É facultado às partes, em qualquer ocasião, durante a vigência desta autorização, modificar 
o presente instrumento, ajustando-o às novas circunstâncias legais e fáticas mediante celebração de 
respectivo Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRAPRESTAÇÃO

4.1. Os eventos a serem realizados com contribuição de alimentos não perecíveis serão doados 
às Instituições do Cadastro Municipal de Santa Luzia/MG;

4.2. Os eventos a serem realizados com bilheteria paga, 10% (dez por cento) da venda deverá ser 
destinada à Municipalidade para aplicação no Fundo Municipal de Cultura, e deverá ser garantida a 
meia-entrada, nos termos da Lei n° 12.933./2013;

4.2. O depósito ou transferência bancária deverá ser feito em até 05 (cinco) dias após a realização 
do evento, sendo o respectivo comprovante enviado para o e-mail: cultura@santaluzia.mg.gov.br, 
que deverá constar: número de bilhetes vendidos, valor total arrecadado; e,

4.3. Os dados para depósito e ou transferência bancária são: Banco do Brasil, Agência: 2582-8, 
C/C: 65658-5 Fundo Municipal de Cultura. CNPJ: 18.715.409/0001-50. Dígito Identificador: CPF 
do depositante.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

5.1. O presente Termo poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial, em 
caso de superveniência de disposição legal que o torne material ou formalmente impraticável, 
ou, ainda, resolvido por consenso das partes, podendo ser denunciado por qualquer delas, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias; e,

5.2. Em caso de rescisão unilateral do presente Termo pela Administração Pública Municipal, 
autorizada a qualquer tempo, tendo em vista o caráter precário desta autorização, não caberá qualquer 
tipo de indenização ou valor de ressarcimento à AUTORIZATÁRIA.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. O AUTORIZANTE poderá fiscalizar o cumprimento das obrigações constantes deste Termo;

6.2. A presente autorização de uso NÃO transfere, de forma alguma, o domínio do bem público 
para a ora AUTORIZATÁRIA, ficando reservada ao Município/AUTORIZANTE a inteira defesa de 
seu bem, o que pode ser feito a qualquer momento;

6.3. A AUTORIZATÁRIA não poderá transferir, ceder ou emprestar o imóvel ou permitir 
utilização diversa, no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do AUTORIZANTE, 
sob pena da rescisão imediata do presente Termo de Autorização de Uso;

6.4. Fica expressamente proibida qualquer construção, alteração física ou benfeitoria no imóvel 
objeto deste Termo;

6.5. A AUTORIZATÁRIA se compromete a devolver o bem público cedido no mesmo estado 
em que recebeu, sob pena de responsabilização e reparação pelos danos que eventualmente 
forem causados ao imóvel;

6.6. A AUTORIZANTE não se responsabiliza por objetos esquecidos ou deixados nas 
dependências do Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida;

6.7. É PROIBIDO o uso de grampos, parafusos, cola branca, cola quente e fitas adesivas, em 
qualquer parte do Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida, inclusive na parede do palco, 
coxias, paredes e portas do camarim, só sendo permitido o uso de alfinetes [o não cumprimento 
dessa cláusula, acarretará à AUTORIZATÁRIA uma proibição de se apresentar no Teatro Municipal 
Antônio Roberto de Almeida, por um período de 02 dois) anos];

6.8. Todo e qualquer dano às instalações do Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida 
sem prévia solicitação e autorização, sem prejuízo da multa estipulada neste contrato, obrigará a 
AUTORIZATÁRIA a realizar o integral ressarcimento dos danos;

 

6.9. É PROIBIDO o consumo de qualquer tipo de alimento nas dependências do Teatro Municipal 
Antônio Roberto de Almeida, com exceção do camarim e da sala de apoio, sendo terminantemente 
PROIBIDO também o uso de bebidas alcoólicas;

6.10 Ficará a cargo da AUTORIZATÁRIA a contratação de 1 (UM) BRIGADISTA, 1 (UM) 
PORTEIRO E 1 (UM) PRESTADOR DE SERVIÇOS GERAIS, devendo os mesmos ficaram 
presentes durante o evento;

6.11. Serão de inteira responsabilidade da AUTORIZATÁRIA as despesas relativas ao transporte 
de cenários, equipamentos, pessoas, bem como sua hospedagem e alimentação;

6.12. Será de inteira responsabilidade da AUTORIZATÁRIA a liberação do espetáculo e o 
recolhimento das respectivas taxas junto à Sociedade Brasileira de Autores – SBAT ou ao Escritório 
Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD bem como a Certidão Liberatória da Ordem dos 
Músicos;

6.13. A retirada do material dos espetáculos e outros eventos deverá ocorrer logo após ao término 
da última sessão [o não atendimento do presente item, acarretará no encaminhamento do material 
deixado no Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida ao Depósito Municipal e só poderá ser 
retirado por meio de instauração de processo administrativo];

6.14. O Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida não se responsabiliza pelos objetos 
pessoais, instrumentos musicais, materiais cênicos e outros de propriedade do permissionário que 
porventura venham a ser extraviados e/ou danificados no período de ocupação do mesmo;

6.15. A AUTORIZATÁRIA será responsável por todas as despesas com pessoal por ele 
contratado e que lhe preste serviço sob qualquer forma, compreendendo salários e recolhimentos 
relativos a acidentes de trabalho, seguro e demais obrigações de natureza social e trabalhista, 
assumindo ainda a obrigação de cumprir legislações federais, estaduais e municipais, bem como 
é de sua responsabilidade recolher todos os tributos, contribuições e taxas públicas relativas à 
execução de seus serviços, ficando também responsável pelas penalidades resultantes de infrações 
ou inadimplências contratuais e regulamentares;

6.16. A AUTORIZATÁRIA fica obrigada a indenizar o Teatro Municipal Antônio Roberto 
de Almeida por eventuais danos às dependências e equipamentos enquanto estiver sob sua 
responsabilidade;

6.17. A colocação dos materiais de divulgação dos espetáculos e patrocinadores no hall do Teatro 
Municipal Antônio Roberto de Almeida e espaços destinados a este fim, somente serão permitidas 
após a aprovação pelo AUTORIZANTE; e,

6.18. A AUTORIZATÁRIA deverá tomar os cuidados para que o evento seja encerrado, no 
máximo, até às 22 horas do mesmo dia de início.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO DE ELEIÇÃO

7.1. Fica eleito o foro de Santa Luzia/MG para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
presente Termo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja; e,

7.2. Por estarem assim ajustadas, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias, de igual teor.[4]

mailto:cultura@santaluzia.mg.gov.br
#_ftn4


Poder Executivo
4 Quarta - feira, 30 de outubro de 2024Diário Oficial do Município
SANTA LUZIA

 

__________________________________________

AUTORIZANTE

PREFEITURA DE SANTA LUZIA POR 
CASSIANO LUIS BOLDORI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO

__________________________________

AUTORIZATÁRIA

Lais Soares da Silva  
[dados ocultados, conforme a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n° 13.709, de 14/08/2018]

CNPJ – 16.772.178/0001-9

 

[1] A presente Portaria faz parte do Documento que contém 4 (quatro) páginas numeradas 
com a assinatura do Secretário Municipal da Cultura e do Turismo na Página 1 de 4.

[2] O presente Anexo Único faz parte do Documento que contém 4 (quatro) páginas 
numeradas, inicia na Página 2 de 4, finaliza na Página 4 de 4 com a assinatura do 
AUTORIZANTE e da AUTORIZARTÁRIA na Página 4 de 4.

[3] O presente Anexo Único faz parte do Documento que contém 4 (quatro) páginas 
numeradas, inicia na Página 2 de 4, finaliza na Página 4 de 4 com a assinatura do 
AUTORIZANTE e da AUTORIZARTÁRIA  na Página 4 de 4.

[4] O presente Anexo Único faz parte do Documento que contém 4 (quatro) páginas 
numeradas, inicia na Página 2 de 4, finaliza na Página 4 de 4 com a assinatura do 
AUTORIZANTE e da AUTORIZARTÁRIA na Página 4 de 4.
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